
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90010/2024 

UASG 982691 

 

OBJETO 

Contratação de seguradora de veículos para seguro do veículo 
CITROEN/AIRCROSS FELL PLACA PXY6362 utilizado pelo Conselho Tutelar. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.463,70 (dois mil quatrocentos e sessenta e três reais e setenta centavos). 

 

DATA DA E LOCAL SESSÃO PÚBLICA 

Dia 27 de março de 2024 às 08:30 horas (horário de Brasília) COMPRASNET – 
www.comprasgovernamentais.com.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado 

 

ANEXOS 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II- Modelo de Proposta 

Anexo III- Minuta do Contrato 
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Processo Administrativo n° 041/2024 

 

O Município de Juatuba, através do seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, instituída 
pela Portaria n.º 26 de 17 de maio de 2023, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 2896  de 03 de fevereiro de 2023, e demais 
condições fixadas neste instrumento convocatório, comunica que fará realizar  na 
hora e local abaixo descritos, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
mediante condições a seguir especificadas.  

 
1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de seguradora de veículos para 
seguro do veículo CITROEN/AIRCROSS FELL PLACA PXY6362 utilizado pelo 
Conselho Tutelar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.1 A licitação será realizada em único item. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo objeto social for 
compatível com o objeto e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. O item desta licitação é de participação livre. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
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14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 
de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 
entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio”. 

2.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, ocorrerá a fase de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, posteriormente a fase de habilitação. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca e modelo, quando for o caso ; 

4.1.3. Fabricante, quando for o caso; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
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pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.9. Não serão aceitas propostas com quantitativos inferiores ao do edital. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.3. Será desclassificada a proposta que não mantenha sob sigilo a identificação 
do licitante antes da finalização da etapa de lances. 

5.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL dos serviços, ou seja, o 
valor total da planilha. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 1,00 (um real). 

5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo máximo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

5.20.5.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 
ao valor final da proposta vencedora. 

5.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

5.21.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 

5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 
de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não 
encontrada. e 3.4 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.7.6. A inexequibilidade da proposta só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 
tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.3. REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL 

a) Certidão conjunta como Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e Regularidade com a Fazenda Federal, observada sua validade. 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), observada sua validade.  

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual/Distrital, 
observada sua validade. 

7.4. REGULARIDADE TRABALHISTA 
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a)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, com a redação dada pela Lei 
Federal n° 12.440/2011.  

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.5.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica da 
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato/fornecimento, 
conforme art. 69 da Lei nº 14.133/21 e deverá ser comprovada através da 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

a.1. Será permitida a participação de pessoa jurídica que esteja em recuperação 
judicial, sendo exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, o Plano de 
Recuperação homologado por juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos 
neste Edital. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa, mediante a apresentação 
da memória de cálculo, em folha separada, assinada por profissional competente 
da área contábil (conforme permitido no § 1º do art. 69 da Lei 14.133/21), 
demonstrando Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), demonstrando o atendimento aos índices a seguir expostos: 

a) ILG=     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  ≥ 1,00  

                   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

b) ILC =      Ativo Circulante           ≥ 1,00  

                Passivo Circulante  

 

c) ISG =                           Ativo Total             ≥ 1,00   

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Justificativa: A apresentação dos índices acima foi obtido através de pesquisas feitas 
nas próprias jurisprudências do TCE/MG que apuraram e recomendaram as 
fórmulas para retratar a situação financeira equilibrada do licitante.  

c.1. Caso os índices não alcancem os parâmetros acima estabelecidos, poderão ser 
substituídos pela comprovação do patrimônio líquido, com valor de 10% (dez por 
cento) do total estimado para a contratação.  

7.5.2 No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de 
publicação na Imprensa Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata de 
aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial. 

7.6. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório/órgão competente ou pelo 
Pregoeiro ou publicação em órgão da imprensa oficial.   
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7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital (preferencialmente em 
PDF), no prazo de no máximo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12. Após a inserção dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame;  

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A  intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo e fora do sistema não serão 
conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
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9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão designada.   

9.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

9.7. Demais sanções conforme Decreto Municipal nº 2931 de 17 de maio de 2023. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

10.3. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser enviados via 
INTERNET para o endereço eletrônico licitacao@juatuba.mg.gov.br. 

10.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e será decidida sobre a 
impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação.   

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada nos autos do processo de licitação.   

10.6. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), www.comprasgovernamentais.gov.br (comprasnet) e 
endereço eletrônico www.juatuba.mg.gov.br . 

 

Juatuba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________________ 

JOSE MARCIO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 

1.1 Constitui o objeto da presente licitação a contratação de seguradora de veículos 
para seguro do veículo CITROEN/AIRCROSS FELL PLACA PXY6362 utilizado pelo 
Conselho Tutelar, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste TERMO 
DE REFERÊNCIA e edital. 

1.2 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações técnicas constantes no 
Termo de Referência – Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último.  

1.3 Justificativa:  

O veículo que atende ao Conselho Tutelar municipal, está em constante 
deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como para outros municípios no 
Estado de Minas Gerais, é imprescindível a necessidade de cobertura de seguro, 
dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos servidores e passageiros 
do que fazem necessitam de atendimento do Conselho Tutelar. Para tanto a 
contratação de uma empresa especializada através de processo licitatório é o meio 
legal de se planejar e realizar esta despesa.  

O art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos 
seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se esse 
dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja 
possível segregar ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP 
com a capacidade de cumprir as exigências do Edital, então a Administração poderá 
aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006, permitindo a 
participação dos demais fornecedores interessados. Nesse ponto, cabe registrar que 
não foi encontrado, em pesquisa de mercado realizada para obter cotações válidas 
para balizar esta contratação, o número mínimo de três fornecedores locais com a 
qualificação de micro e pequena empresa. Ademais, não se identificou ferramenta, 
cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a tomada de decisão acerca 
da vantajosidade de se garantir a exclusividade dos itens abaixo de 80 mil reais para 
as ME e EPP. 

Considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de 
parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva 
a competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos 
os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, esta licitação 
não será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por conta da 
impossibilidade de identificar a existência de fornecedores competitivos 
enquadrados nessa categoria e sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. 
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2– DO VALOR  

2.1- O valor total máximo estimado para a contratação do serviço é de R$ R$ 
2.463,70 (dois mil quatrocentos e sessenta e três reais e setenta centavos). 

3 – DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item Código Descrição do Produto Quantidade Unidade 

0001 000013461 SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULO 
AUTOMOTIVO. TIPO DE VEÍCULO: AIRCROSS FEEL 
1.6 FLEX 16V 4P 
MARCA: CITROEN 
PLACA: PXY-6362 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA/ALCOOL 
USO DO VEÍCULO: PROFISSIONAL 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016 
ANO DO MODELO: 2016 
CHASSI: 935SSUNFN1GB520399  
CHASSI REMARCADO: NÃO 
ZERO KM: NÃO 
N° DE PORTAS: 04 
NÃO POSSUI CARROCERIA 
COBERTURA COMPREENSIVA 
SERVIÇO: ROUBO, FURTO, OU PERDA TOTAL, 
COLISÃO, CAPOTAMENTO 
FENÔMENO DA NATUREZA: ENCHENTE, 
ALAGAMENTO, CHUVA, GRANIZO, QUEDA DE 
ARVORES 
INDENIZAÇÃO MORTE P/ PASSAGEIRO 
INDENIZAÇÃO INVALIDEZ PARA PASSAGEIRO 
SEM PERFIL DE CONSUTOR: QUALQUER PESSOA 
HABILITADA PODE CONDUZIR 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS: REBOQUE EM TODO 
TERRITÓRIO NACIONAL, EM CASO DE SINISTRO PT 
KM ILIMITADA, SOCORRO ELÉTRICO E MECÂNICO, 
CHAVEIRO, PANE ELÉTRICA, PANE SECA (FALTA DE 
GASOLINA). 
FRANQUIA COM COBERTURA: 
SUPER MARTELINHO: DANOS PEQUENOS, DANOS 
GRANDES, VIDROS LATERAIS 
REPARO RÁPIDO: DANOS PEQUENOS, DANOS 
GRANDES FARÓIS, LANTERNAS, VIDRO TRASEIRO 
PROTEÇÃO DO VEÍCULO EM TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL 
INDENIZAÇÃO DO VEÍCULO 100% TABELA FIPE Á 
VISTA  
 

           1 SV     

 

3.1- Para a formação de preços podem ser consideradas as seguintes informações: 

a) Trata-se de veículo sem rastreador; 

b) O veículo pode ser utilizado 24H/dia, visto que o mesmo é utilizado na escala 
12hx36h, diurno e noturno; 

c) Habitualmente o veículo fica no Pátio do Setor de Transportes, em local coberto; 

d) Perfil dos motoristas atuais: 

Servidor efetivo desde 2012, sexo masculino, casado, 43 anos;  

Servidor efetivo desde 2012, sexo masculino, solteiro, 50 anos; 
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Servidor efetivo desde 2012, sexo masculino, solteiro, 49 anos; 

Servidor efetivo desde 2023, sexo masculino, casado, 42 anos; 

3.2. Os motoristas que eventualmente conduzirão o veículo poderão ser substituídos 
pelos atuais de acordo com a necessidade da Secretaria de Administração. 

3.3. O serviço contratado deverá ofertar no MÍNIMO as seguintes coberturas: roubo, 
furto, ou perda total, colisão, capotamento, fenômeno da natureza: enchente, 
alagamento, chuva, granizo, queda de arvores, indenização morte p/ passageiro, 
indenização invalidez para passageiro sem perfil de condutor: qualquer pessoa 
habilitada pode conduzir,assistência 24 horas: reboque em todo território nacional, 
em caso de sinistro (PT) km ilimitada, socorro elétrico e mecânico, chaveiro, pane 
elétrica, pane seca (falta de gasolina).  

3.3.1- Franquia com cobertura: 

a) super martelinho: danos pequenos, danos grandes, vidros laterais 

b) reparo rápido: danos pequenos, danos grandes faróis, lanternas, vidro traseiro 

c) proteção do veículo em todo território nacional 

d) indenização do veículo 100% tabela FIPE á vista  

3.4- A prestação dos serviços objeto desta licitação somente poderá ser iniciada 
após a assinatura do Contrato. 

3.5- Os serviços deverão iniciar-se até 01 (um) dia útil consecutivo a partir da 
convocação pela Ordem de Serviços emitida pela secretaria requisitante. 

3.6- O prazo descrito acima também será considerado para emissão da apólice do 
seguro. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – Os pagamentos serão efetuados mensalmente e em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da nota fiscal/fatura comprovando o serviço prestado de acordo com a 
Autorização Fornecimento, atestada pelo órgão responsável pelo recebimento do 
material, ou no 1º (primeiro) dia útil subseqüente, se o vencimento ocorrer em dia em 
que não houver expediente na Prefeitura Municipal. 

4.1.1 - O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em conta corrente 
da contratada, descrita na nota fiscal. 

4.1.2 – não serão efetuados pagamentos através de Boletos Bancários ou a 
terceiros;  

4.1.3 - por ocasião do pagamento, deverá o proponente apresentar, em cada ato, 
cópia das Certidões Negativas Federal, FGTS, CND municipal e CNDT sendo que a 
não apresentação implicará na retenção do pagamento até que seja regularizada a 
situação da empresa perante os órgãos competentes; 

4.1.4- o pagamento somente será feito desde que tenham sido cumpridas as 
obrigações da empresa contratada, e corretos os dados e valores registrados na 
nota fiscal/fatura; 
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4.1.5- a nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Juatuba, será 
devolvida à empresa contratada para as necessárias correções, contando-se o 
prazo estabelecido na cláusula anterior a partir da data de sua reapresentação; 

4.1.6- a devolução da nota fiscal/fatura, não aprovada pela Prefeitura Municipal de 
Juatuba, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa contratada 
suspenda a prestação de serviços objeto desta licitação e da Autorização de 
Fornecimento; 

4.1.7- caso o material/serviços não tenha sido entregue/executados na forma e 
condições de aquisição estabelecidas neste Edital, o pagamento ficará suspenso até 
que sejam atendidas as formas e condições pactuadas, sem prejuízo de aplicação 
das penalidades previstas no Edital e seus anexos. 

 

5 – DO CONTRATO  

5.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 5 (cinco) dias,contados a partir da data de sua convocação, para assinar O 
CONTRATO, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

5.3 O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital.  

5.4 Na hipótese de o convocado não assinar contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

5.5 O prazo do contrato será de 01 (um) ano podendo ser prorrogado por igual 
período desde que comprovada a vantajosidade. 

 

6 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021 e cada parte responderá pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

6.3- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.4- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência. 
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6.5- O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 

6.6- Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.7- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.8- Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação de habilitação da empresa; 

6.9- Será exigido a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.10- Gestor do Contrato: 

Nome LEANDRO CARLOS MOREIRA  

Função Secretário Municipal de Governo  

Telefone 31 3535-5640 

 

6.11- Fiscal do Contrato:  

Nome NAYRA PAULA CARVALHO SILVA  

Função Assessor II 

Telefone 31 3535-8320 

Email administracao1@juatuba.mg.gov.br 

 

7- DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

7.1- Os recursos financeiros para o pagamento correrão por conta das 
dotações abaixo no presente exercício e por dotação equivalente no exercício 
subseqüente. 

 

0200.04.0122.0100.2224.3390390000.15000000000000 F 0043 

 

8-  DO REAJUSTE / REEQUILÍBRIO 

8.1- Os preços são fixos e reajustáveis apenas no prazo posterior de um ano 
contado da data do orçamento a que a proposta se referir e devidamente 
fundamentado. 

8.2- Quanto às condições para alteração de preços este estará sujeito a solicitação 
explicita e fundamentada comprovando o fato extraordinário e superveniente por 
alguma das partes. 
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9.  DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

9.1- Outras condições conforme Edital desta Licitação. Pregão Eletrônico – 
Normas Gerais. 

                        Juatuba, 27 de fevereiro 2024 

 

____________________________________________ 
JOSE MARCIO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º_____/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ____/2024 

À  

Prefeitura Municipal de Juatuba/MG 

Att. Sr(a) Pregoeiro(a)/ Equipe de apoio 

Item Descrição do Produto Quantidade Unidade 

 
Preço 

MENSAL 
 

PREÇO 
TOTAL 

0001 SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULO 
AUTOMOTIVO. TIPO DE VEÍCULO: 
AIRCROSS FEEL 1.6 FLEX 16V 4P 
MARCA: CITROEN 
PLACA: PXY-6362 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA/ALCOOL 
USO DO VEÍCULO: PROFISSIONAL 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016 
ANO DO MODELO: 2016 
CHASSI: 935SSUNFN1GB520399  
CHASSI REMARCADO: NÃO 
ZERO KM: NÃO 
N° DE PORTAS: 04 
 
(COLOCAR TODA DESCRIÇÃO 
CONFORME ANEXO I) 

1 SV 

 

 

 
Declaramos estar de acordo com todas as cláusulas e anexos deste edital. 
 
Empresa/Proponente: _________________________________________________ 

CNPJ/CPF: ______________________________________________________ 

Nome do Representante Legal: _________________________________________ 

CPF do Representante Legal: __________________________________________ 

Validade da Proposta: ________ (Mínimo: 60 dias) 

Endereço, tel., fax, email 

Carimbo CNPJ 

Dados bancários para pagamento 

 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO COMO 
"CONTRATANTE", O MUNICÍPIO DE 
JUATUBA E DE OUTRO LADO COMO 
"CONTRATADA”, A EMPRESA 
XXXXXXXXXX, EM CONFORMIDADE COM 
AS CLÁUSULAS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE JUATUBA, CNPJ nº 64.487.614/0001-22, com sede na Praça 
dos Três Poderes, s/nº, Centro – Juatuba/MG, CEP: 35.675.000, neste ato 
representado pelo Sr. Antônio Adônis Pereira, Prefeito Municipal de Juatuba, 
doravante denominado CONTRATANTE,  e a (o) empresa xxxxxxxxxxx, com sede 
à xxxxxx, xxxxxxxx, CEP xxxxxxxxx, tel xxxxxxxxxxxxx/ xxxxxxxxxxxx, e-mail: 
xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ xxxxxxxxx,doravante denominada 
CONTRATADA, por seu representante legal, xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF 
xxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e 
condições seguintes. Tem entre si, justo e contratado o presente instrumento 
particular de contrato de prestação de serviços, cessão de direito de uso de bens e 
outras avenças, de acordo com as seguintes cláusulas e condições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO 

1.1- A presente Contratação decorre do Pregão Eletrônico _____________ 
Processo Administrativo _________________, efetuada com base no Parecer de Nº 
____________________, nos termos do inciso XXXVIII do ART. 6º, DA LEI 
14.133/2021 e legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1- O objeto do presente contrato é a contratação de seguradora de veículos para 
seguro do veículo CITROEN/AIRCROSS FELL PLACA PXY6362 utilizado pelo 
Conselho Tutelar, conforme especificado no Termo de Referência que é parte 
integrante do presente contrato, e a seguir: 

 

Ficha:     Dotação: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Item Código Descrição do Serviço Quantidade Unid Valor Total 

xxxx xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx    

Total Geral : R$  
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2.1.1 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

2.1.2 Termo de Referência e edital; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 – O prazo de vigência é de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura/ ou 
da ordem de início dos serviços, podendo ser prorrogado pelo Município nos termos 
da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1- O serviço contratado deverá ofertar no MÍNIMO as seguintes coberturas: roubo, 
furto, ou perda total, colisão, capotamento, fenômeno da natureza: enchente, 
alagamento, chuva, granizo, queda de arvores, indenização morte p/ passageiro, 
indenização invalidez para passageiro sem perfil de condutor: qualquer pessoa 
habilitada pode conduzir,assistência 24 horas: reboque em todo território nacional, 
em caso de sinistro (PT) km ilimitada, socorro elétrico e mecânico, chaveiro, pane 
elétrica, pane seca (falta de gasolina).  

4.1.1- Franquia com cobertura: 

a) super martelinho: danos pequenos, danos grandes, vidros laterais 

b) reparo rápido: danos pequenos, danos grandes faróis, lanternas, vidro traseiro 

c) proteção do veículo em todo território nacional 

d) indenização do veículo 100% tabela FIPE á vista  

4.2- A prestação dos serviços objeto desta licitação somente poderá ser iniciada 
após a assinatura do Contrato. 

4.3- Os serviços deverão iniciar-se até 01 (um) dia útil consecutivo a partir da 
convocação pela Ordem de Serviços emitida pela secretaria requisitante. 

4.4- O prazo descrito acima também será considerado para emissão da apólice do 
seguro. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 – É vedada a subcontratação completa da obrigação: 

5.1.1 - A subcontratação pode ocorrer desde que parcialmente e condicionada à 
prévia autorização do Gestor/Secretário da pasta. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1- O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
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de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6.1.2 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.1.4  - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

6.1.5 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.1.6 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.1.8 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

6.1.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, (data da proposta). 

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice que for mais vantajoso para a administração municipal á 
época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

7.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

8.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

8.1.7 - Cientificar a Procuradoria Geral e Comissão de responsabilização para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.1.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.2.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

8.2.2 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

8.2.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 
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8.2.4 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.2.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

8.2.6  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.2.7 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.2.9  - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.2.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.2.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;  

8.2.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 

8.2.13 -  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV. Multa: 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11. 1 – A extinção do contrato poderá ser, conforme regulado pela Lei nº. 
14.133/2021: 

a - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

11.2 - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.1.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1- Os recursos financeiros para o pagamento correrão por conta das dotações 
abaixo no presente exercício e nas dotações equivalentes no exercício seguinte.    
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 -O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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13.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 

13.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

É eleito o Foro da Comarca de Juatuba/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Juatuba,xxxxxxxxxxx 

  

 

 

 

Prefeito Municipal de Juatuba                                             Secretário Municipal 

 

 

 

                                                                Contratada 

 

 

Testemunhas: 

________________________                                             ________________________ 

CPF:                                                                                         CPF: 


